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ANEXO II – Demonstrativo dos Programas e Ações dos Poderes Executivo e Legislativo 
 

 

 

FINALIDADE:  Inclusão de Ação do Anexo IV do PPA    

 

 

 

 

 

 

CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Nome do Programa:   Compromisso com as pessoas Ação:  FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO POPULAR 

EM SAÚDE  

Descrição:  Formação de multiplicadores Educadores Populares de Saúde visando a promoção e a prevenção 

do cuidado e do autocuidado à saúde integral e da saúde coletiva nos territórios da Atenção Primária em Sa-

úde nos seus dezessete (17) distritos do município de Porto Alegre.  

Finalidade:   Formação de multiplicadores usuários/as do Sistema Único de Saúde em Educadores 

Populares de Saúde. 

 

 

1) Produto: Oficinas de formação de educação 

popular em saúde voltadas para adolescentes. 

Unidade de Medida: número de oficinas.  

Metas:            2022 
 

34 

2023 
 

34 

2024 
 

34 

2025 
 

34 

2) Produto: Oficinas de formação de educação po-

pular em saúde voltadas para mulheres. 

Unidade de Medida: número de oficinas.  

Metas:            2022 
 

34 

2023 
 

34 

2024 
 

34 

2025 
 

34 

3) Produto: digite aqui Unidade de Medida: digite aqui 



Metas:            2022 
 

      

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

4) Produto: digite aqui Unidade de Medida: digite aqui 

Metas:            2022 
 

      

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

5) Produto: digite aqui Unidade de Medida: digite aqui 

Metas:            2022 
 

      

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

6) Produto: digite aqui Unidade de Medida: digite aqui 

Metas:            2022 
 

      

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

7) Produto: digite aqui Unidade de Medida: digite aqui 

Metas:            2022 
 

      

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

8) Produto: digite aqui Unidade de Medida: digite aqui 

Metas:            2022 
 

      

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

 

 
 

DIGITE O VALOR A SER ALOCADO NO GRUPO DE DESPESA, OBSERVADO O ANO CORRESPONDENTE 

 

 

Despesas Correntes 

 

Despesas de Capital 

            

2022 
 

140.000 

 

000.000.000 

2023 
 

140.000 

 

000.000.000 

2024 
 

140.000 

 

000.000.000 

2025 
 

140.000 

 

000.000.000 

Total:            140.000 140.000 140.000 140.000 

 

 

 

 

 

 

 



1- ORIGEM DOS RECURSOS: 

 

Nome do Programa:   COMPROMISSO COM AS 

PESSOAS 

Ação: 3829  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

FUNCRIANÇA 

 

DIGITE SOMENTE O VALOR A SER RETIRADO NO GRUPO DE DESPESA, OBSERVADO O ANO CORRESPONDENTE 

 

 

Despesas Correntes 

 

Despesas de Capital 

            

2022 
 

70.000 

 

000.000.000 

2023 
 

70.000 

 

000.000.000 

2024 
 

70.000 

 

000.000.000 

2025 
 

70.000 

 

000.000.000 

Total:            70.000 70.000 70.000 70.000 

 

 

 

2- ORIGEM DOS RECURSOS: 

 

Nome do Programa:   Reservas Ação: 3932  Reservas 

 

DIGITE SOMENTE O VALOR A SER RETIRADO NO GRUPO DE DESPESA, OBSERVADO O ANO CORRESPONDENTE 

 

 

Despesas Correntes 

 

Despesas de Capital 

            

2022 
 

70.000 

 

000.000.000 

2023 
 

70.000 

 

000.000.000 

2024 
 

70.000 

 

000.000.000 

2025 
 

70.000 

 

000.000.000 

Total:            70.000 70.000 70.000 70.000 

 

 

 

3- ORIGEM DOS RECURSOS: 

 

Nome do Programa:   digite o nome do programa Ação: 0000  digite o nome da Ação 

 

DIGITE SOMENTE O VALOR A SER RETIRADO NO GRUPO DE DESPESA, OBSERVADO O ANO CORRESPONDENTE 

 

 

Despesas Correntes 

 

Despesas de Capital 

            

2022 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

2023 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

2024 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

2025 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

Total:            000.000.000 000.000.000 000.000.000 000.000.000 

 

 

 

 

 

 

 

 



4- ORIGEM DOS RECURSOS: 

 

Nome do Programa:   digite o nome do programa Ação: 0000  digite o nome da Ação 

 

DIGITE SOMENTE O VALOR A SER RETIRADO NO GRUPO DE DESPESA, OBSERVADO O ANO CORRESPONDENTE 

 

 

Despesas Correntes 

 

Despesas de Capital 

            

2022 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

2023 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

2024 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

2025 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

Total:            000.000.000 000.000.000 000.000.000 000.000.000 

 

 

 

5- ORIGEM DOS RECURSOS: 

 

Nome do Programa:   digite o nome do programa Ação: 0000  digite o nome da Ação 

 

DIGITE SOMENTE O VALOR A SER RETIRADO NO GRUPO DE DESPESA, OBSERVADO O ANO CORRESPONDENTE 

 

 

Despesas Correntes 

 

Despesas de Capital 

            

2022 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

2023 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

2024 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

2025 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

Total:            000.000.000 000.000.000 000.000.000 000.000.000 

 

 

 

6- ORIGEM DOS RECURSOS: 

 

Nome do Programa:   digite o nome do programa Ação: 0000  digite o nome da Ação 

 

DIGITE SOMENTE O VALOR A SER RETIRADO NO GRUPO DE DESPESA, OBSERVADO O ANO CORRESPONDENTE 

 

 

Despesas Correntes 

 

Despesas de Capital 

            

2022 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

2023 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

2024 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

2025 
 

000.000.000 

 

000.000.000 

Total:            000.000.000 000.000.000 000.000.000 000.000.000 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



JUSTIFICATIVA:  A educação popular de saúde contribui, sobretudo na atenção básica de saúde, para um 

modo de produção coletiva de saúde enraizado em saberes populares, sendo capaz de introduzir métodos e 

tecnologias que agregam novos sentidos ao cuidado no âmbito do Sistema Único de Saúde e promovem o 

fortalecimento de vínculo do usuário. 

Com o advento da pandemia do novo Coronavírus se faz necessário lançar mãos de novas estratégias de 

baixo custo e que sejam capazes de promover a saúde coletiva da população como forma de minimizar os 

impactos futuros no SUS por intermédio da prevenção ofertando educação em saúde para a população de 

adolescentes da cidade de Porto Alegre.  

A formulação do conteúdo didático a ser apresentado ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde por 

intermédio da implementação de instâncias (área técnica, comitê, GTs e outros) de Educação Popular em 

Saúde. As oficinas de formação deverão ocorrer nas US dos territórios devendo contar com equipe técnica 

qualificada formada por servidores municipais profissionais de saúde e agentes comunitários de saúde nos 

seus respectivos territórios, educadores populares de saúde e Conselheiros Tutelares. 

 

Cabe informar que tal emenda está em consonância com  a lei Nº80.80 de 19 de setembro de 1990 Lei do 

SUS bem como com a RESOLUÇÃO Nº 9, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2013 (PNEP-SUS) Eixos I, II, II e o 

artigo 7º, a LEI Nº8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 Estatuto da Criança e do Adolescente artigos 4º,7º e 

11º e com a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher (PNAISM). 

 

 

 

Data do recebimento: 

 

 

               /            / 

 

Nome e assinatura do Vereador: 

 

 

Bruna Rodrigues 

 
 

 


